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Portaria n.º 037/2017 - FADBA 
 

Dispõe sobre o registro do início dos cursos ofertados pelo 

Núcleo de Pós-Graduação da Faculdade Adventista da Bahia. 
 
 

A FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 do Regimento Acadêmico, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Registrar o início dos cursos ofertados pelo Núcleo de Pós-Graduação, a 

saber: Assistência ao Paciente Crítico, iniciado em 26 de abril de 2015; Auditoria em 

Serviços de Saúde, iniciado em 19 de maio de 2013; Auditoria Hospitalar, iniciado em 24 

de abril de 2016; Enfermagem em Obstetrícia, iniciado em 14 de abril de 2013; 

Enfermagem em Urgência e Emergência, iniciado em 15 de março de 2014; Enfermagem 

em UTI, iniciado em 22 de março de 2015; Especialização em Saúde do Idoso, iniciado em 

19 de abril de 2015; Fisiologia do Exercício Aplicado à Reabilitação, iniciado em 23 de 

agosto de 2015; Fisioterapia em Hospitalar Pediátrica e Neonatal, iniciado em 29 de agosto 

de 2010; Fisioterapia Pélvica, iniciado em 22 de janeiro de 2017; Fundamentos Teóricos e 

Práticos da Teoria Cognitivo Comportamental, iniciado em 14 de fevereiro de 2016; 

Gestão do Trabalho Pedagógico com Ênfase em Coordenação e Orientação Educacional, 

iniciado em 08 de março de 2015; Gestão Hospitalar, iniciado em 24 de abril de 2016; 

MBA em Gestão de Pessoas e Saúde Corporativa, iniciado em 07 de abril de 2013; MBA 

em Gestão Estratégica de Negócios Educacionais, iniciado em 10 de junho de 2013; 

Relações Pessoais e Gestão de Conflitos, iniciado em 08 de março de 2015; Teoria e 

Clínica Psicanalítica, iniciado em 09 de abril de 2017.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Cachoeira, 19 de maio de 2017. 
 
 

 

 

 

 


